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GOVERNADOR . . . 
( C o n c l u s ã o da l . a p á g i n a ) 

h o n r a esta c o m i s s ã o , com a * sua 
e x p e r i ê n c i a e espir i to p ú b l i c o . 

F o r a m propostos, com a cons
c i ênc i a ' de que governar n ã o pode 
m a i s ser d e c i s ã o d i s c r i c i o n á r i a de 
objetivos, sem p r é - d e t e r m i n a ç ã o e 

- c o o r d e n a ç ã o de recursos humanos 
e mate r ia i s d i spon íve i s . 

A a tua l a d m i n i s t r a ç ã o do E s t a 
do, nesse sentido, a t r a v é s de seu» 
s e c r e t á r i o s , e m especial d a Secre 
t a r i a d a E c o n o m i a e P l a n e j a m e n 
to e da Fazenda , promoveu a de
f i n i ç ã o de metas p r i o r i t á r i a s : a 
r e fo rma admin i s t r a t iva , consol idou 
e a p e r f e i ç o o u a p r i v a t i z a ç ã o f u n 
c iona l , m a n t i d a a e m i n ê n c i a de 
seus objetivos de empresas p ú b l i 
cas, das at ividades e c o n ô m i c a s e 
de in f ra -es t ru tu ra do Estado, e m 
especial n o setor e n e r g é t i c o , t r ans 
portes, abastecimento, co lon i zação , 
t e l e c o m u n i c a ç õ e s , e s e rv iços p ú b l i 
cos de supr imento de á g u a p a r a o 
complexo, da G r a n d e S ã o P a u l o . 

Ao> Governo Cos ta e S i l v a , e seus 
eminentes min i s t ros do P l a n e j a 
mento e da Fazenda , H é l i o BeI-~. 
t r ã o e D e l f i m Neto , — os p r i n c i 
pais executores de u m p lano de
c is ivo p a r a o desenvolvimento do 
p a í s , — assegura o Gove rno de 
S ã o P a u l o todo o seu apoio t é c n i -
co -admin i s t r a t ivo e po l í t i co à . e x e 
c u ç ã o do P l a n o E s t r a t é g i c o do D e 
senvolv imento N a c i o n a l . 

E m n í v e l t é c n i c o , o p lano e s t á • 
sendo, com a seriedade, interesse 
e d e s t i n a ç ã o n a c i o n a l de que se 
reveste, estudado pelas equipes de 
que d i spõe o Gove rno de S ã o P a u 
lo . Nossas s u g e s t õ e s s e r ã o ap rec i a 
das, por certo, como c o l a b o r a ç ã o 
dev ida à f o r m u l a ç ã o f i n a l de i n s 
t r umen to t ã o dec i só r io do fu tu ro , 
do p a í s . 

E m s u b s t â n c i a , contudo, a p ó s a 
a n á l i s e de seus largos objetivos, o 
G o v e r n o de S ã o P a u l o e s t á p l e 
namen te iden t i f i cado com os a l - , 
vos visados ps lo P l a n o E s t r a t é g i 
co de Desenvolv imento N a c i o n a l , 
e n ã o s ã o diversos os nossos es
fo rços nos l imi tes de nossa c o m 
p e t ê n c i a : a • a c e l e r a ç ã o do r i t m o 
do desenvolvimento reg iona l e a 
m a n u t e n ç ã o de u m a t a x a sa t i s 
f a t ó r i a ; a c o o p e r a ç ã o p a r a r edu 
z i r a t a x a de i n f l a ç ã o , en t rosan
do-se a nossa p o l í t i c a e c o n ô m i c o -
f inance i r a com a do G o v e r n o F e 
de ra l ; expand i r as opor tunidades 
de empregos, cr iando-se novas 
frentes de t r aba lho ; i n v e s t i m e n 
tos substanciais e m e d u c a ç ã o c 
s a ú d e ; p r o t e ç ã o , sem p r iv i l ég ios , a 
empresa nac iona l como o f izemos 
n a c o n c o r r ê n c i a in t e rnac iona l de 
I l h a So l te i ra , assegurando pe l a 
-pr imeira vez, a p a r t i c i p a ç ã o de u m 
t e r ç o no fornecimento de equ ipa 
mentos pesados à i n d ú s t r i a do 
p a í s ; a r e fo rma da a d m i n i s t r a ç ã o . 

sobretudo a t r a v é s d a prof i ss iona
l i z ação do servidor p ú b l i c o e de 
sua i n t e g r a ç ã o exc lus iva no ser 
v iço p ú b l i c o . 

S E N H O R E S P A R L A M E N T A 
R E S E S E N H O R E S P L A N E J A D O 
R E S D A C O M I S S Ã O M I S T A : 

O nosso P a r t i d o — a A R E N A — 
tem a responsabi l idade como i n s 
t r u m e n t o po l í t i co e pa r l amen ta r 
do G o v e r n o Fede ra l , de assegurar, 
n o Congresso, a i m p l e m e n t a ç ã o l e 
g i s la t iva de que n e c e s s i t a r á , o P l a 
n o E s t r a t é g i c o de Desenvo lv imen
to, pa ra o seu êx i to . Regis t remos, 
e m S ã o Pau lo , com o tes temunho 
desta r e u n i ã o , e da que se r e a l i 
zou ontem, n a F e d e r a ç ã o das I n 
d ú s t r i a s , com o setor da i n i c i a t i 
v a p r ivada , que o Governo F e 
deral , e o P a r t i d o que o cons t i tu i , 
que é a voz d a m a i o r i a do povo 
brasi le i ro , exercem, à l uz d a o p i 
n i ã o p ú b l i c a , o dever de i n f o r 
mar , de comun ica r e-de debater, 
at i tudes que embasam o regime 
d e m o c r á t i c o . Este P l a n o é u m d i s 
posi t ivo t écn ico ;" mas n ã o p re sc in 
de de apoio po l í t i co . N e m s ó o 
t é c n i c o que se. de formar ia n a tec
nocrac ia , f r o n t e i r i ç a do t o t a l i t a 
r i smo , desumanizante . N e m s ó o 
po l í t i co que pode confinar-se no 
empi r i smo e no desfrute de o l i ga r 
quias e f acções pr iv i legiada? . O 
essencial, contudo, — e o P l a n o o 
destaca —: é o e s fo rço p r ó p r i o , nos
so, como povo e nossa p o u p a n ç a , 
p a r a promover o desenvolvimento 
nac iona l . . 

A o s a u d á - l o s , pois, se.nhores p a r 
lamentares e planejadores; da C o 
m i s s ã o M i ? t a , . asseguro-lhes, p re 
servadas à s prerrogat ivas que o 
regime consti tucional^ d e m o c r á t i c o 
e federativo, a t r ibu i à s responsa
bi l idades dos Estados, o nosso t o 
t a l engajamento no bom êx i to do 
P l a n o E s t r a t é g i c o de Desenvo lv i 
men to N a c i o n a l . 
R E U N I Ã O N O P L A N E J A M E N T O 

A tarde, os t é c n i c o s do M i n i s 
t é r i o do P lane jamento e os p a r 
lamentares da A R E N A r e u n i r a m - -; 
se, n a Secre ta r i a do P lane jamento , 
c o m os t é c n i c o s -daquela pasta e os 
representantes d a A R E N A pau l i s - , 
t a p a r a debate de diversos pontos 
do P l a n o E s t r a t é g i c o de Desenvo l 
v imento . 

O s e c r e t á r i o O n a d y r Marcondes , 
n a oportunidade, fez u m breve re -

• la to das at ividades do grupo for 
m a d o em sua pas ta para , por áer 

t e r m i n a ç ã o do governador A b r e u 
S o d r é , es tudar as teses do P l a n o 
do G o v e r n o F e d e r a l , oferecendo-
lhe s u g e s t õ e s e s u b s í d i o s . 

A r e u n i ã o prolongou-se por cer
c a -de t r ê s horas e de la p a r t i c i p a 
r a m , a l é m dos par lamentares , do . 
sr. J o ã o P a u l o R e i s Veloso e do 
s e c r e t á r i o O n a d y r Marcondes , os 
seguintes t é c n i c o s : D a l m o P r a g a 
n a , s e c r e t á r i o geral do M i n i s t é r i o 
do In te r io r ; A r l i n d o Lopes Cor rea , 
coordenador do setor de E d u c a ç ã o 
do M i n i s t é r i o do P lane jamen to , 

M a u r í c i o R a n g e r Re i s , coordena
dor do setor de. A g r i c u l t u r a ; P a u l o 
D a n t e Coelho, coordenador do se
tor de desenvolvimento reg iona l ; 
J o s é L u i z de A l m e i d a B e l l o , coor
denador do setor ~de i n d ú s t r i a ; 
M a u r í c i o Nogueira , coordenador do 
se to r .de Desenvolv imento U r b a n o ; 
P i e t r o Erber , coordenador do se
tor de E n e r g i a ; A lbe r to Rodr igues , 
coordenador do G C P da Secretar ia 

.do P lane jamento ; E lo i s io R o d r i 
gues da S i l v a , coordenador do se
tor de E d u c a ç ã o d a / S E P ; P é r s i o 
Junque i ra , coordenador de setor de 
A g r i c u l t u r a da S E P ; M i l t o n S p e n - . 
cer Veras J r . , coordenador do se
tor' de Obras e Energ ia e S a l v a 
dor GiamuFso, coordenador do se
tor de Desenvolvimento U r b a n o e 
Transpor te da S E P . 

INDÚSTRIAS 
POLUIDORAS 
PODERÃO SER 
INTERDITADAS 

A f i sca l i zação con jun ta das de 
cretarias da A g r i c u l t u r a e da Sr .u -
de, empenhadas n ó combate à. p o 
l u i ç ã o dos rios, percorreu n a se
m a n a passada as cidades de P i r a 
cicaba, R i o Claro , , L i m e i r a , A m e 
ricana,- Sal to , I t u , ' . P o r t o F e l i z - e 
T i e t ê , colhendo amostras d ' á g u a e 
p rocurando autuar as f á b r i c a s p o 
luidoras . A Pre fe i tu ra de P i r a c i 
caba, .colaborando com a f i sca l i za 
ção , c r i ou ó r g ã o especial pa ra a u 
x i l i a r no exame das amostras r e 
colhidas . . 

Segundo d e t e r m i n a ç õ e s dos S e 
c r e t á r i o s Herbe r t L e v y , da A g r i 
cu l tu ra e W a l t e r Leser, da S a ú a e . 
os infratores s e r ã o exemplarmente 
punidos, podendo-se, inc lus ive , 
chegar ao fechamento das i n d u s 
tr ias poluidora*?, que v ê m sendo 
fator do al to í n d i c e de m o r t a n d a 
de dos peixes nos r ios paulis tas . 

Novas normas 
para os concursos sobre 
Conservação do Solo 

A C o o r d e n a d o r í a de A s s i s t ê n c i a 
T é c n i c a In teg ra l ( C A T I ) da Secre
t a r i a da A g r i c u l t u r a f i cou enca r 
regada de ba ixar normas, dentro de 
30 dias, p a r a os concursos de conser
v a ç ã o - do solo, que f o r am i n s t i t u í 
dos naque la pasta, segundo decreto 
assinado pelo governador Robe r to 
Car les de A b r e u S o d r é e divulgado 
pelo D i á r i o O f i c i a l do d ia 18 ú l t i 
m o . . - A - d e c i s ã o do chefe do exe
cut ivo f o i ^ t o m a d a ante s u g e s t ã o 
apresentada pelo s e c r e t á r i o Herbe r t 
Levy , da A g r i c u l t u r a , ao e n c a m i 
n h a r r e p r e s e n t a ç ã o daque la : C o o r 
d e n a d o r í a . 
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

"""Secretário do Interior esteve em Itapolis 
Representando o " governador . 

A b r e u S o d r é e o v ice-governador 
H i l á r i o T ó r i o n i , o s e c r e t á r i o do 
In te r io r , dep. W a l d e m a r Lopes 
F e r r a z esteve domingo ú l t i m o e m 
I tapol is par t i c ipando das comemo- . 
r a ç õ e s alusivas ao 106.O a n i v e r s á 
rio d a f u n d a ç ã o daquela cidade. 
Jun t amen te com o prefei to loca l 

sr. E m i l i o M u c a r i , dep. João LáJ 
zaro de A l m e i d a Prado e outras 
autoridades. O t i tular da pasta ao 
In te r io r inaugurou as novas ar
quibancadas do Estádio dos Anu
ros e assist iu ao desfile do qual 
p a r t i c i p a r a m . os estabelecimentoi 
de ensino e entidades locais. 

L E I N . 10.247, D E 22 D E O U T U B R O D E 1968 

D i s p õ e sobre a c o m p e t ê n c i a , o r g a n i z a ç ã o e o func ionamento do Conselho de Defesa 
do P a t r i m ô n i o H i s t ó r i c o , A r t í s t i c o e T u r í s t i c o do Estado, cr iado pelo ar t igo 123 

d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l e d á outras p r o v i d ê n c i a s 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O L P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L eg i s l a t i va decreta e eu p romulgo à * 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — O Conse lho de Defesa do P a t r i m ô n i o H i s t ó r i c o , A r t í s 
t i co e T u r í s t i c o do Es tado , c r iado pelo ar t igo 128 da C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , f i c a 
d i re tamente subordinado ao S e c r e t á r i o de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o , e se r e 
g e r á pelo disposto nesta l e i . > 

A r t i g o 2." — C o m p e t i r á . ao Conse lho a a d o ç ã o de todas as med idas 
p a r a a defesa do p a t r i m ô n i o h i s t ó r i c o , a r t í s t i c o e t u r í s t i c o do Es tado , cu ja c o n 
s e r v a ç ã o se i m p o n h a e m r a z ã o de fatos h i s t ó r i c o s m e m o r á v e i s , do seu v a l o r f o l 
c ló r ico , a r t í s t i c o , documen ta l o u t u r í s t i c o , . b e m ass im dos recantos p a i s a g í s t i c o s , 
que m e r e ç a m ser preservados. 

P a r á g r a f o ú n i c o —. C a b e r á ao Conselho, p a r a a e f e t i v a ç ã o do d i s 
posto neste a r t igo : '. 

1 — propor à s autoridades competentes o tombamento dos bens nele 
referidos, bem como so l i c i t a r a sua d e s a p r o p r i a ç ã o quando t a l m e d i d a se f izer 
n e c e s s á r i a ; . ' -

I I — celebrar c o n v ê n i o s o u acordos com entidades p ú b l i c a s o u - p a r 
t iculares, v i sando à p r e s e r v a ç ã o do p a t r i m ô n i o de que t r a t a este a r t igo ; 

I I I — propor a c o m p r a de bens m ó v e i s o u seu recebimento e m 
d o a ç ã o ; ... 

I V — sugerir à c o n c e s s ã o de a u x í l i o ou s u b v e n ç õ e s a ent idades que 
objet ivem as mesmas f ina l idades do Conselho, o u a par t icu lares que conservem 
e p ro te jam documentos, obras e locais de v a l o r h i s t ó r i c o , a r t í s t i c o o u t u r í s t i c o ; 

V — ter a i n i c i a t i v a de proje tar e executar à s expensas do Es tado as 
obras de c o n s e r v a ç ã o e r e s t a u r a ç ã o de que necessi tem os bens p ú b l i c o s o u p a r 
t iculares d i sc r iminados . neste a r t igo ; 

V I — cadas t rar os bens tombados n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o v igente ; 
V I I — adotar outras p r o v i d ê n c i a s previstas e m regu lamen to . ' 
A r t i g o 3.° — Ö Conse lho de Defesa do P a t r i m ô n i o H i s t ó r i c o , A r t í s t i 

co e T u r í s t i c o do Es tado c o m p o r - s e - á de 9 (nove) membros, de comprovada i d o 
neidade m o r a l e com n o t ó r i o s conhecimentos re la t ivos à s f ina l idades do ó r g ã o , 
designados pelo Governador , como representantes da Secre ta r ia e entidades a se
gu i r d i s c r i m i n a d a s : ' 

I — Sec re ta r i a de C u l t u r a , Espor tes e T u r i s m o ; 
I I — Depar t amen to de H i s t ó r i a , d a Facu ldade de F i lo so f i a , C i ê n c i a s 

e Le t ras , d a Un ive r s idade de S ã o P a u l o ; 

I I I — Ins t i tu to de P r é - H I s t ó r i a , da Un ive r s idade de S ã o P a u l o s 
I V — D i r e t o r i a do P a t r i m ô n i o H i s t o r i o e A r t í s t i c o N a c i o n a l ; 
V — Ins t i tu to H i s t ó r i c o e G e o g r á f i c o de S ã o P a u l o ; •' :-
VI — S e r v i ç o de Museus H i s t ó r i c o s do Es t ado ; 
V I I — Ins t i tu to dos Arqui te tos do B r a s i l ; S e c ç ã o de S ã o ' P a u l o ; 
V n i ' — ' J Ins t i tu to H i s t ó r i c o e G e o g r á f i c o G u a r u j á - B e r U o i c a : o 
I X — C ú r i a M e t r o p o l i t a n a de S ã o P a u l o . 

§ l .o — O Pres idente do Conse lho s e r á escolhido pelo Governador 
dentre os conselheiros designados. 

§ 2 . 0 — A Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo e os órgãos e 
entidades d i sc r iminados neste ar t igo a p r e s e n t a r ã o ao Governador, sempre em 
l i s t a t r íp l i ce , nomes p a r a escolha dos respectivos • representantes. 

1 3 . " — O s membros do Conse lho t e r ã o manda to de 2 (dois)-anos, 
podendo, p o r é m , ser dispensados a qualquer tempo. 

§ 4." — A s d e l i b e r a ç õ e s do Conselho s e r ã o tomadas por maioria da 
votos, cabendo ao Pres idente t a m b é m o voto de desempate. 

-§ 5 ° — Os membros do Conse lho f a r ã o jus , por sessão a que com
parecerem, a g r a t i f i c a ç ã o a s e r . f i x a d a pe lo Governador . 

Ar t igo 4.° — A Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e Tur ismo porá à dis
p o s i ç ã o do Conse lho o pessoal t é c n i c o e admin i s t r a t ivo n e c e s s á r i o ao seu funcio-

-Iiamento. 

A r t i g o 5.° — O Conse lho s e r á sempre ouvido nos casos de alienabl-
l idade e d i sponib i l idade das obras h i s t ó r i c a s o u a r t í s t i c a s , bem como dos monu
mentos na tura i s , todos de propriedade do Es tado . -

A r t i g o 6.° — O s i m ó v e i s do Es tado classificados como patrimônio his
t ó r i c o . ou a r t í s t i c o d e v e r ã o abr igar , c o m exclusividade, museus da espécie, de 
c a r á t e r púb l i co . ' 

A r t i g o 7.° — ' A o r g a n i z a ç ã o e o funcionamento do Conselho serão f i 
xados e m regulamento . - ' • 

•Ar t igo 8.° — F i c a o Poder Execu t ivo autorizado a abrir na Secreta
r i a da F a z e n d a , à Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , c rédi to especial na 
i m p o r t â n c i a de N C r $ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros novos) , destinado a atender 

. à s despesas c o m a i n s t a l a ç ã o do Conselho de Defesa do P a t r i m ô n i o Histórico, 
A r t í s t i c o e T u r í s t i c o , de que t r a t a esta l e i . • 

P a r á g r a f o ú n i c o — O va lo r do pfesente c r é d i t o s e r á coberto com os 
recursos provenientes; d a r e d u ç ã o de i g u a l i m p o r t â n c i a de do t ação consignada a» 
C ó d i g o L o c a l n . 176, Ca tegor ia E c o n ô m i c a 4 .1.3,0, do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 9." — O Poder Execu t ivo e x p e d i r á o regulamento desta lei, 

- dentro de 60 - (sessenta) dias, contados a p a r t i r da da t a de sua publicação. 
A r t i g o 10 — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 1 1 . — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o . " 

P a l á c i o do Bandei ran tes , 22 de outubro de 1963. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 

O r l a n d o G a b r i e l Z a n c a n e r — S e c r e t á r i o de Cultura, Esportes 
e T u r i s m o * : 

P u b l i c a d a - n a • Assessoria Tecn ico -Leg i s l a t i va , aos 22 de outubro de 
1968.. 

N e l s o n Pe tersen d a Cos ta — D i r e to r Adiamistrat ivo •>- Subst 

Venda avulsa 
N Ú M E R O DO DIA . . . ; . . . NCr$ 0,15 
N Ú M E R O A T R A S A D O . . . ; . . NCr{ 0,20 ! 

Assinaturas 

http://setor.de

